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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, à Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI e ao Diretor de Transporte Escolar, Sr. EMERSON JOSÉ ALVES DA SILVA, solicitando que sejam contratados monitores de transporte escolar para os ônibus que transportam os alunos da educação especial de Nova Andradina e Distrito Nova Casa Verde.

JUSTIFICATIVA
A solicitação visa dar mais segurança aos alunos da Educação Especial, uma vez que esses alunos necessitam de cuidados especiais por conta de suas restrições de mobilidade e agilidade, melhorando, e muito, a qualidade dos serviços ofertados. Precisamos tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

Entendemos a dificuldade em colocar monitores em todos os ônibus, apesar de acreditarmos ser extremamente necessário, pois esse papel de monitor está ficando a cargo dos motoristas, que além de desenvolverem sua função principal (dirigir) assumiram também o dever de zelar pela disciplina dos alunos dentro do ônibus. Mas, no caso dos alunos da educação especial, até por conta de ser um número mais reduzido de veículos, se torna perfeitamente possível.

Esse monitor pode perfeitamente ainda auxiliar na escola, como monitor ou inspetor de aluno no período em que ficará ocioso, entre um percurso e outro que é realizado diariamente. 

Acreditamos, ainda, que caso não seja possível tal contratação no momento, que um (a) estagiário (a) teria total condição de suprir essa necessidade.

Nova Andradina, 12 de agosto de 2021.
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